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ATA DA REUNIÃO DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO INSTIT UTO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA . Ao primeiro dia do mês de 
outubro de dois mil e vinte às 8:30 horas na sala de reuniões do primeiro andar do 
Paço Municipal José Della Pasqua sito à Av José Callegari, 647 Bairro Ipê, 
Medianeira - Paraná, reuniram-se os membros do Comitê de Investimentos 
nomeados pelo DECRETO Nº 464/2018, de 29 de outubro de 2018 os Srs: Carlos 
Eduardo Franzes, Maria Gorete Marca e Sílvio José Lupchinski. Este encontro teve 
como objetivo o acompanhamento da carteira de investimento do RPPS bem como 
a decisão de qual o segmento para aportar o montante aproximado de R$ 670.000,00 
(Seiscentos e setenta mil reais) oriundo das contribuições a serem repassadas, nos 
próximos dias, da competência de setembro/2020 pelo Ente Municipal. Este valor 
pertence ao grupo previdenciário, atualmente com superávit financeiro, o qual ficará 
aplicado em papéis do mercado financeiro almejando sempre uma rentabilidade 
positiva. Decide este comitê aportar em uma nova Instituição, neste caso Banco 
Bradesco S.A, devidamente credenciado em Junho de 2020. Para escolha do 
produto foi solicitado um comparativo das carteiras que esta Instituição possui frente 
à carteira já existente deste RPPS para possibilitar uma análise dos fundos 
propostos. Entende este Comitê que nenhum papel possui  resultados tão 
diferenciados com os papeis já existentes, porém com a finalidade de diversificação 
para sempre assegurar a segurança do PL do IPREMED, entendem ser prudentes 
trabalhar com metodologias diferenciadas porém confiáveis e para isso decidem 
aportar em duas propostas ofertadas por essa Instituição Bradesco: R$ 450.000,00 
(Quatrocentos e cinquenta mil reais) ALOCAÇÃO DINÂMICA RENDA FIXA , CNPJ 
Nº 28.515.874/0001-09, início 28/12/2017, taxa de administração 0,40%, benchmark 
IPCA, resgate em D+3, Administrador: Banco Bradesco S.A e Gestor Bradesco Asset 
Management S.A DTVM, enquadrado na resolução 3.922/2010 e alterações Art 7º 
IV. Entendemos ser prudente neste momento de extrema incerteza do mercado em 
razão de que, nesta estratégia, o gestor tem maiores chances de capturar os ganhos, 
inclusive, da volatilidade dos títulos públicos (por conta da liberdade do gestor em 
aproveitar a volatilidade do momento). O valor aproximado de R$ 220.000,00 
(Duzentos e vinte mil reais) no fundo BRADESCO INSTITUCIONAL FI AÇÕES BDR 
NÍVEL I, CNPJ Nº 21.321.454/0001-34, início 27/08/2015, taxa administração 0,80%, 
Benchmark S&P 500 Total Net Return Index /Ações Livres, conversão em cotas de 
resgate em D+1, código da Anbima 402206, enquadrado na Resolução 3922/2010 e 
alterações no art 9º a III. A escolha deste fundo está em diversificar apostando em 
mercado exterior. Os membros estão conscientes sim da volatilidade dos papéis bem 
como da variação cambial, porém este momento atípico não nos traz muita 
atratividade no mercado interno, bem como a consciência de que o montante neste 
investido se refere a um valor sem compromisso de despesa a curto prazo, tendo 
tempo assim de buscar uma recuperação, caso o papel venha a sofrer oscilações 
diminutivas. Definidas as carteiras da instituição Bradesco, o único impasse que 
poderá ocorrer, para a não aplicação nesta instituição, ficará por conta da liberação 
da conta bancária nº 17283-9 na agência 1468-0 - Medianeira. Caso a liberação 
demore alguns dias, ficará aprovada esta estratégia e poderá ser aportada em 
carteiras similares existentes na Instituição da Caixa Econômica Federal. Quanto ao 
resultado até o momento de 2020, esta instituição está com um montante em 
investimentos de R$ 48.749.168,25 (quarenta e oito milhões, setecentos e quarenta 
e nove mil, cento e sessenta e oito reais e vinte e cinco centavos) e obteve uma 
rentabilidade positiva até 31/08/2020 de R$ 3.302.897,36 (três milhões, trezentos e 



dois mil, oitocentos e noventa e sete reais e trinta e seis centavos) contra uma 
desvalorização de R$ 3.842.129,57 (três milhões, oitocentos e quarenta e dois mil, 
cento e vinte e nove reais e cinquenta e sete centavos). Entendem os membros que 
este é um momento totalmente atípico frente à pandemia COVID-19 porém nos 
deparamos com um risco sistêmico e buscamos a proteção da carteira dentro das 
possibilidades de um investidor, usando de atenção e acompanhamento frequente 
do mercado, diversificação e prudência nos aportes. Um quesito importante a ser 
analisado nesta ocasião foi a apresentação do novo credenciamento das Instituições 
Financeiras. Este processo de credenciamento está em conformidade com a 
Resolução nº 3.922/2010 do Banco Central do Brasil, a Portaria n° 519/2011 do 
Ministério da Previdência Social e alterações posteriores e a operacionalidade do 
mesmo deu-se por meio do sistema SIRU (Sistema disponível aos clientes da Crédito 
& Mercado) onde este sistema se encontra aderente a toda as formalidades e 
legalidades no tocante a matéria. As Instituições credenciadas foram: Processo nº 
001/2020 - BB GESTÃO DE RECURSOS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A; Processo 002/2020 - ITAÚ UNIBANCO S.A.; 
Processo nº 003/2020 - BRAM - BRADESCO ASSET MANAGEMENT S.A. 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS; Processo nº 004/2020 
- CAIXA ECONÔMICA FEDERAL; Processo nº 005/2020 - BANCO BRADESCO 
S.A.; Processo nº 006/2020 - META ASSET MANAGEMENT LTDA.; Processo nº 
007/2020 - BANCO DAYCOVAL S.A; Processo nº 008/2020 - BEM - 
DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA e Processo nº 
009/2020 - VINCI EQUITIES GESTORA DE RECURSOS LTDA.  Nada mais tendo a 
acrescentar, deu-se a reunião por encerrada sendo esta ata lavrada por mim Maria 
Gorete Marca. 
 
 


